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Lei 694/2020. 
  

 

 

Súmula: Dispõe sobre a implementação do 

adicional de 5% (cinco por cento), por tempo de 

serviço ao salário mensal dos servidores públicos 

do Município de Conselheiro Mairinck/PR, e dá 

outras providências. 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal sanciono a presente Lei: 

 

Artigo 1º: Fica atualizado a incorporação do adicional de 5% (cinco por cento) 

ao salário do servidor público municipal, desde que tenha cumprido ao menos 

05 (cinco) anos de prestação de serviços à municipalidade, conforme determina 

o artigo 34, da Lei Municipal n° 524/2014. 

 

Parágrafo único:  Fica revogada a Lei Municipal nº 674/2019. 

 

Artigo 2º: Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo a 

1º de Janeiro de 2020.   

 

 

    Conselheiro Mairinck, 28 de Janeiro de 2020. 

 

    

 

 

 

                   Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


